
 
 
 
 
 

ERRATA  

Edital nº 02/2024 

 Assunto: RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO. 

 

O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Administração Regional do Distrito Federal, 

Senac DF, no uso de suas atribuições regimentais, comunica as seguintes alterações no Edital 

do Programa Geração PRO: retificação da idade mínima e máxima do candidato e 

prorrogação do cronograma original: 

 

Onde se lê: Idade: 18 a 29 anos 

Leia-se: Idade: 16 a 35 anos. 

 

 

Onde se lê: Idade: Para as turmas de 2024, conforme o item 5.7, as inscrições 

iniciam às 10 horas do dia 01 de outubro de 2024 e terminam às 00h do dia 22 

de outubro de 2024. 

Leia-se: Para as turmas de 2024, conforme o item 5.7, as inscrições iniciam às 10 

horas do dia 01 de outubro de 2024 e terminam às 00h do dia 29 de outubro 

de 2024. 

 

 

Onde se lê: As turmas da primeira etapa terão início em 04 de novembro de 2024, 

com término em 11 de dezembro de 2024.  

Leia-se: As turmas da primeira etapa terão início em 11 de novembro de 2024, com 

término em 17 de dezembro de 2024.  

 

 

Onde se lê:  

a. Período de Inscrições: 01 a 22 de outubro de 2024. 

b. Período para Diligências: 22 a 23 de outubro de 2024. 

c. Período de ajustes de documentação: 24 e 25 de outubro de 2024. 

d. Divulgação do Resultado Final: 28 de outubro de 2024. 

e. Período de Matrículas e assinatura online do termo de aceite: 29 de 

outubro a 01 de novembro de 2024. 

f. Início das Aulas: 04 de novembro de 2024. 

g. Término das Aulas: 11 de dezembro de 2024 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

Leia-se:  

a. Período de Inscrições: 01 a 29 de outubro de 2024. 

b. Período de análise interna da documentação: 30 de outubro de 2024. 

c. Período de diligências: 31 de outubro de 2024 e 01 de novembro de 2024. 

d. Divulgação do Resultado Final: 04 de novembro de 2024. 

e. Período de Matrículas e assinatura online do termo de aceite: 05 a 08 

de novembro de 2024. 

f. Início das Aulas: 11 de novembro de 2024. 

g. Término das Aulas: 17 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

Brasília, 22 de outubro de 2024. 
 

 
Vitor de Abreu Corrêa 

Diretor Regional 

 Senac – DF 


